
 
MINISTÉRIO  DO MEIO AMBIENTE 

 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

PORTARIA Nº 77 de 24 de JUNHO de 2002 

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVAVEIS-IBAMA, nomeado pelo Decreto s/n° de 13 de maio de 2002,  no uso das 

atribuic5es que lhe confere o art. 24 do Anexo I do Decreto n° 3.833, de 05 de junho 

de 2001, e item VI do art. 95 do Regimento Inferno do IBAMA, aprovado pela Portaria 

GM n° 230, de 14 de maio de 2002,  todos publicados,  respectivamente,  no Diário 

Oficial da União do dia subseqüente, tendo em vista as disposições do Decreto-lei n° 

221, de 28 de fevereiro de 1967; e 

Considerando o que consta do Processo IBAMA 02001.001840/97-20, resolve: 
 

Art.lº Limitar, nos trechos banhados pelo rio Araguaia, somente nos estados de 

Goiás e Mato Grosso, a cota de captura de pescado a 5 Kg (cinco quilogramas), por 
pescador amador, para consume no local, respeitados os tamanhos mínimos de captura 

estabelecidos na Bacia do rio Araguaia. 

Parágrafo Único - A limitação definida neste artigo terá validade ate 15 de 
agosto de 2002. 

Art.2º No período e área estabelecidos no art.lº, fica proibido o transporte de 
pescado, por Pescadores amadores, capturado no referido trecho. 

Parágrafo único o pescado oriundo de outras regiões, estados ou paises deve 
estar acompanhado de documentação que comprove sua origem. 

Art. 3º Aos infratores da presente Portaria,  será aplicado o disposto no 

Decreto n° 3.179, de 21 de setembro de 1999 e demais legislações complementares. 

Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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